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ORDEM DE SERVIÇO - OS
APLICAÇÃO: 
Instrução de Segurança e Saúde no Trabalho para os trabalhadores de acordo com a Norma Regulamentadora nº 01 (NR-01), 
Portaria 3.214 de 06/08/1978.
SECRETARIA: 
SETOR: FUNÇÃO Terapeuta Ocupacional
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:
Avaliar, tratar, desenvolver, reabilitar e habilitar os portadores de transtornos emocionais, fsicos e/ou psíquicos, promovendo
atividades com fns específcos, para proporcionar condiçees na sua recuperação, integração social e melhoria na qualidade de
vida;  prestar  atendimento  à  comunidade  e  aos  casos  encaminhados  à  unidade  de  saúde,  que  necessitam  de  terapia,
estabelecendo tarefas de acordo com as prescriçees médicas; organizar, preparar e executar programas ocupacionais, baseando-se
em  características  e  sintomas  dos  casos  em  trabalho,  para  propiciar  aos  pacientes  uma  terapêutica  que  possa  despertar,
desenvolver ou aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; planejar, executar ou supervisionar trabalhos individuais ou
em grupos, desenvolvendo e estimulando o potencial das pessoas em tratamento ou acompanhamento, através de atividades
criativas, estabelecendo as tarefas de acordo com a orientação, discussão e avaliação da equipe de profssionais de Saúde Mental
e/ou outros, para possibilitar a redução, compreensão ou cura dos transtornos ou alteraçees dos usuários do serviço, melhorando
assim o seu estado emocional/psíquico,  aumentando sua auto-estima e melhoria da qualidade de vida;  dirigir  e  orientar os
trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas, auxiliando-os no desenvolvimento de programa, para minimizar
suas alteraçees e/ou transtornos, reintegrando-os na sociedade; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior
imediato.
RISCOS INERENTES:
Físico: Ausente; Químico: Ausente; Biológico: Ausente; Ergonômico: E1.4 – Exigência de postura inadequada; E2.3 – Situação de
stress; De acidente/mecânico: M15 – Outras situaçees de risco (Queda de mesmo nível).
MEDIDAS DE CONTROLE DOS RISCOS:

EPC*

Sistema de proteção contra incêndio (dentro do prazo de validade, desobstruídos e sinalizados); Sinalização e
saídas  de  emergência;  Ventilação  natural;  Limpeza  e  desinfecção  concorrente  e  terminal  do  ambiente  de
trabalho;  Coletor  adequado  para  descarte  de  resíduos;  Área  de  circulação  desobstruída;  Suporte  de
equipamentos fxos e seguros; Identifcação das tomadas de energia elétrica quanto à voltagem; Aterramento
elétrico.

Administratia
s

Ordens de Serviço; Padronização de procedimentos; Inspeçees periódicas e correção de condiçees abaixo do
padrão; Sinalização dos ambientes; Capacitação inicial e continuada sobre: agentes biológicos, proteção contra
incêndios e orientação postural; Programa de vacinação/imunização; Mobiliário adequado; Pausas intercaladas
para recuperação durante a jornada laboral e; Ginástica laboral.

EPI** Não aplicável.
*EPC: Equipamento de Proteção Coletiaa **EPI: Equipamento de Proteção Indiiidual.
PROCEDIMENTO EM CASO DE OCORRÊNCIAS FUNCIONAIS (INCIDENTES E/OU ACIDENTES):
 Em caso de ocorrências funcionais (incidente e/ou acidente) o seriidor deierá, de pronto, comunicar sua chefa imediata,  a

qual deverá seguir a Ordem de Serviço SESMT Nº 02/2017, publicada no D.O.M. e disponibilizada no link do SESMT no site da
PMP (htp://www.piracicaba.sp.gov.br/sesmt.aspx),  que estabelece  orientaçees  para  notifcação  de  eventos  ocorridos  no
ambiente de trabalho na Prefeitura Municipal de Piracicaba.

ORIENTAÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO:
 Preste atenção no desenvolvimento do trajeto da residência para o trabalho e vice-versa;
 Analisar  atentamente  o  local  de  trabalho,  antes  de iniciar  o  serviço,  inclusive  as  condiçees  dos materiais,  instrumentos,

máquinas e equipamentos;
 Siga  os  regulamentos,  os  procedimentos,  as  sinalizaçees  e  as  instruçees  recomendadas,  pois  foram idealizadas  para  sua

segurança;
 Inspecione os equipamentos elétricos antes de liga-los, verifcando, inclusive, a compatibilidade da voltagem identifcada nas

tomadas com os equipamentos;
 Desenvolva seu trabalho dentro das  técnicas  adequadas sem recorrer a improvisaçees (elétricas,  transporte de materiais

(seringas entre outros));
 Use o corrimão ao subir ou descer as escadas;
 Andar e não correr nos locais  de trabalho. Fique atento aos obstáculos que podem ter no caminho, para evitar  quedas,

entorses etc;
 Não confundir efcácia e pressa. Um ritmo consistente e progressivo permitirá atingir os objetivos a médio e longo prazo;
 Não fazer brincadeiras nos locais de trabalho capazes de provocar acidentes;
 É proibido o uso de bebidas alcoólicas e/ou drogas alteradoras do comportamento durante a jornada de trabalho;
 Colabore com o SESMT e a CIPA, e atenda suas recomendaçees;
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 Comunique à chefa imediata todas as condiçees inseguras, que ofereçam riscos de acidentes;
 Se você tiver dúvidas sobre qualquer ponto do seu trabalho, fale com a sua chefa imediata. Não tente executar qualquer

trabalho antes que você tenha sido instruído e compreendido a maneira correta de fazê-lo;
 Participe dos treinamentos de segurança e saúde ocupacional que tenha sido convocado;
 Manter a ordem, disciplina, higiene e segurança no trabalho;
 Usar obrigatoriamente os Equipamentos de Proteção Individuais (EPI) indicados para a função/atividade;
 Procurar se informar sobre o diagnóstico provisório ou defnitivo de todos os pacientes sob sua assistência;
 Manusear adequadamente equipamentos e materiais a fm de que não ocorram danos ou acidentes;
 Manter a higiene pessoal, lavar sempre as mãos antes e após os atendimentos;
 Comparecer ao departamento médico para exames periódicos sempre que solicitado;
 Organizar o mobiliário, de modo a permitir posiçees ergonômicas desejáveis. Siga as recomendaçees da Cartilha de Orientação

Postural  disponibilizada no link do SESMT no site da PMP (htp://www.piracicaba.sp.gov.br/sesmt.aspx) como medida de
prevenção;

 De acordo com a NR 32: É proibido o uso de adornos e o manuseio de lentes de contato nos postos de trabalho, utilização de
pias de trabalho para fns diversos dos previstos, o ato de fumar, o consumo de alimentos e bebidas nos postos de trabalho, a
guarda de alimentos em locais não destinados para este fm, o uso de calçados abertos.

PROCEDIMENTO PARA PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS:
Em caso de incêndio: 
 Desligar máquinas e aparelhos elétricos, quando a operação do desligamento não envolver riscos adicionais; 
 Usar o extintor de incêndio apropriado, para combate ao princípio de incêndio;
 Acionar o sistema de alarme (quando houver);
 Avisar a chefa imediata;
 Abandonar o local de forma rápida e segura;
 Chamar imediatamente o Corpo de Bombeiros (193).
OBSERVAÇÕES:
NR-06: Equipamento de Proteção Indiiidual:
Responsabilidades do Empregador: a) adquirir o adequado ao risco de cada atividade; b) exigir seu uso; c) fornecer ao trabalhador
somente o aprovado pelo órgão nacional  competente em matéria de segurança e saúde no trabalho;  d) orientar e treinar o
trabalhador  sobre o uso adequado,  guarda e  conservação;  e)  substituir  imediatamente,  quando danifcado ou extraviado;  f)
responsabilizar-se  pela  higienização e  manutenção periódica;  e,  g)  comunicar  ao MTE qualquer  irregularidade observada.  h)
registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados livros, fchas ou sistema eletrônico.
Responsabilidades dos Empregados:  a) usar, utilizando-o apenas para a fnalidade a que se destina; b) responsabilizar-se pela
guarda  e  conservação;  c)  comunicar  ao  empregador  qualquer  alteração  que  o  torne  impróprio  para  uso;  e,  d)  cumprir  as
determinaçees do empregador sobre o uso adequado.
PENALIDADES:
O não cumprimento das determinaçees de quaisquer itens desta Ordem de Serviço implicará em sançees disciplinares previstas na
legislação pertinente (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e
as Normas Regulamentadoras - NR’s do Ministério do Trabalho).

DECLARAÇÃO:
Declaro que recebi e estou de acordo com as orientações contdas nesta Ordem de Seriiço - OS, e também que fui instruído (a)
sobre a mesma, estando ciente que o não cumprimento implicará na aplicação de penalidades disciplinares, conforme preiisto
nas legislações iigentes.
ASSINATURA DO SERVIDOR:

NOME: ASSINATURA: Nº FUNCIONAL DATA:

____/____/______
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